
= CAMARA MUNICIPAL DE 

CALDAS NOVAS 

REQUERIMENTO - NR 9/2026 

Autoria: Flavia Alves Lima 

Caldas Novas, GO, 26 de Janeiro de 2026 

Assunto: PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DA RUA 35, QD. 74, LT. 

13, SETOR MANSOES DAS AGUAS QUENTES, CALDAS NOVAS - GO. 

Senhor Vereador Saulo Inacio 

Presidente da Mesa Diretora 

Biénio 2025/2026 

Senhor Presidente, 

A Vereadora que o presente subscreve, no legitimo exercicio do mandato legislativo 
que lhe foi outorgado pelo povo, no cumprimento de suas atribui¢des constitucionais e 
regimentais, especialmente no que tange a função de fiscalizar e legislar em favor do 
interesse público, e atendendo as reivindicagdes dos moradores, vem, respeitosamente, 

requerer a Vossa Exceléncia que, nos termos regimentais, seja encaminhado 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Prefeito Kleber Marra, para que, 

juntamente com a Secretaria Municipal competente, sejam realizados os servigos de 
cascalhamento e patrolamento da Rua 35, Quadra 74, Lote 13, Setor Mansdes das 

Águas Quentes, em Caldas Novas — GO, tendo em vista as más condições de 

trafegabilidade e os transtornos enfrentados pela população local. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se faz necessária em razão das precárias condições em que se 
encontra a Rua 35, Quadra 74, Lote 13, no Setor Mansões das Águas Quentes, em 

Caldas Novas — GO, que, em períodos de chuva, apresenta buracos, lama e acúmulo de 

água, dificultando a circulação de veículos e pedestres, além de colocar em risco a 

segurança dos moradores. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

, CALDAS NOVAS 
O cascalhamento e o patrolamento são medidas urgentes para garantir a 
trafegabilidade, o acesso de serviços essenciais, como ambulâncias, coleta de lixo e 

transporte escolar, bem como para proporcionar melhores condições de mobilidade e 
qualidade de vida à população daquela localidade. 

Diante disso, atendendo às reivindicações dos moradores e no cumprimento do dever 

de fiscalizar e buscar melhorias para o município, faz-se imprescindível a intervenção 
do Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, para a execução dos referidos 
serviços com a maior brevidade possível. 

Cordialmente, 

ESA 

FLÁVIA LIMA 

VEREADORA - PDT 
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